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LEI Nº 542, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013 

Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal dos Municípios do Agreste – 

CIMAGRESTE, e dá outras providências.     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARANA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 69, da Lei Orgânica Municipal: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:   
 
Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal dos 

Municípios do Agreste – CIMAGRESTE, Anexo Único desta Lei, legitimando o 

ingresso do Município de Taquarana no consorcio citado. 

§ 1º Para todos os efeitos legais os dispositivos do Protocolo de Intenções 

mencionado no caput, bem como do Contrato de Consórcio Público em que se 

converter, bem como seus Anexos, serão considerados texto legal. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do 

Orçamento Municipal, ficando o Poder Executivo, desde já, autorizado a 

reestruturar a Lei Orçamentária Anual (LOA) e respectivos anexos, aprovada para 

o exercício financeiro de 2013, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Plano 

Plurianual (PPA), adequando-a a modificação da estrutura administrativa constante 

desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquarana/AL, 03 de outubro de 2013. 

 

SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Publicada através de afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Taquarana/AL, registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças da mesma, em 03 de outubro de 2013. 

MARIA SOCORRO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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